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rESolvE:
art. 1º – rEvoGar, a Portaria Nº 1565/2021- GS/SEdUc, de 09/08/2021, 
publicada no doE Nº 34.664, 10/08/2021, a contar de 01/07/2022;
art. 2º - dESiGNar os Servidores abaixo relacionados, para exercer, com 
zelo e transparência, no âmbito deste Órgão/Entidade, às atribuições, res-
ponsabilidades e competências de autoridades de Gerenciamento, obser-
vando-se, tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em es-
pecial aos procedimentos estabelecidos no decreto Estadual nº 1.359/2015 
e demais exigências normativas aplicáveis.

MatrÍcULa NoMe carGo

5949101-1 tErEZiNHa dE JESUS BarroS lavarEda coordENadora dE rEcUrSoS adMiNiStrativoS

67219847-5 BárBara MilENE da coSta fortES coordENadora do NÚclEo dE PrEvENÇÃo

57235186 caMila aNdrEa foNSEca ParaENSE aSSESSor dE PlaNEJaMENto iii

5794854-1 Nilda Maria SaNtoS dE olivEira aSSiStENtE adMiNiStrativo

5947261-1 Marco aNtÔNio da Silva PErEira corrEGEdor

6403130-2 rodriGo NUNES Polaro aSSESSor PolÍtico

6030610-3 EliEtH dE fátiMa da Silva BraGa SEcrEtária dE EStado dE EdUcaÇÃo

art. 3º - ficam revogadas as disposições anteriores.
art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 18 de julho de 2022.
EliEtH dE fátiMa da Silva BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 829897
Portaria de Prorr. Nº 718/2022-GaB/Pad. 
Belém, 18 de julho de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiStrativo diSci-
PliNar através da Portaria Nº 363/2022-GaB/Pad de 23 de março de 
2022, publicada no doE n° 34.907 de 25 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 24/2022-cPad, de 12 de ju-
lho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antônio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 719/2022-GaB/Pad. 
Belém, 19 de julho de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 25/2022, datado em 12 de 
julho de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l v E:
i – SUBStitUir os servidores raiMUNdo NoNato laUNÉ doS SaNtoS, 
mat. nº 404071-2 e Maria daS GraÇaS dE olivEira, mat. nº 475510-
1, pelos servidores Gilvaldo da cUNHa olivEira, mat. nº 406910-1 e 
roSaliNa olivEira MUNiZ, para atuar no Processo administrativo disci-
plinar nº 363/2022-GaB/Pad de 23/03/2022, publicado no doE n° 34.907 
de 25/03/2022, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 720/2022-GaB/Pad. 
Belém, 19 de julho de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 702/2022-NdE/SEdUc, 
de 11/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da Portaria Nº 248/2022-GaB/Pad de 
08/03/2022, publicada no doE n° 34.887 de 10/03/2022, prorrogado pela 
Portaria Nº 713/2022-GaB/Pad de 07/07/2022, publicada no doE nº 
35.038 de 08/07/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;

coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l v E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 721/2022-GaB/Pad. 
Belém, 19 de julho de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 07/2022, datado em 11 de 
julho de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l v E:
i – SUBStitUir a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE olivEira, mat. nº 
54182576-2 , pelo servidor , BrUNo Maia BatiSta, mat. nº 55588073-2, 
para atuar no Processo administrativo disciplinar nº 463/2017-GaB/Pad 
de 26/10/2017, publicado no doE n° 33.488 de 30/10/2017, na qualidade 
de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 722/2022-GaB/Pad. 
Belém, 19 de julho de 2022.
o oUvidor dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria Nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.628 de 30/05/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 694/2022, de 07 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l v E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNEtE do Socorro liMa da coSta, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 151/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicado no doE edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, em substituição à servidora taNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNtaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
iv – revogam-se as disposições em contrário;
v – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 830111
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LiceNÇa Para cUrso
.

LiceNÇa cUrso / ccVs
Errata Na Portaria 006594/2022 dE 18/07/2022
oNde se LÊ: 05/04/2021 À 05/03/2023 Para 05/04/2021 À 05/06/2022
Leia-se: 02/08/2021 À 01/08/2023 Para 02/08/2021 À 05/06/2022.

Protocolo: 829966
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errata
.

errata da Portaria Nº 112/2022-GaB/sedUc de 10.05.2022, 
PUBLicada No doe Nº 34.968 de 12.05.2022
oNde se LÊ: cPf: 24655740272
NoME: taNia Mara Silva BarBoSa
MatrÍcUla: 675407
Leia-se: cPf: 11659521220
NoME: iSaBEl criStiNa cordovil rodriGUES
MatrÍcUla: 6738031
ordENador: claUdia tatiaNa Sadala doS SaNtoS araGao 
cPf: 57671389234

Protocolo: 830138


